
Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar 
 no valor de R$ 371.438,80 (trezentos e setenta e um 
mil quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta 
centavos), autorizado pela Lei Orçamentária nº 4004/2025 
 de 23/12/2025.

Decreto  nº 11072/2026 de 02 de fevereiro de 2026.

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  nas  
dotações  orçamentárias  abaixo  especificadas:

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA, 
Prefeita Municipal de ANDIRA, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE EDUCAÇÃO
05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO
05.002.12.361.0004.2.023. Manter as Escolas Municipais - Demais Recursos

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 44.833,201194 - 3.3.90.37.00.00 03107
06.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE SAÚDE - FUNDO MUL. DE SAÚDE
06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.039. Manter os Serviços de Atendimento Especializados

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

40.000,001195 - 3.3.90.39.00.00 03000

08.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
08.003.15.452.0021.1.010. Recuperar o Sistema de Distribuição de água

OBRAS E INSTALAÇÕES 213.406,881193 - 4.4.90.51.00.00 3788
08.003.15.452.0021.2.062. Manter e Conservar Vias e Logradouros Públicos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.746,061191 - 3.3.90.39.00.00 3014

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

52.452,661192 - 3.3.90.39.00.00 3065

Total Suplementação: 371.438,80

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Paço  Municipal  "Bráulio  Barbosa  Ferraz",  Município  de  
ANDIRA   ,  Estado  do  Paraná,  em   02  de  fevereiro  de  2026,  82º  da  Emancipação  Política.

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA
PREFEITA MUNICIPAL
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